
PREFEITURA MUNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

* D E C R E T O  NS 2.615 »

DISPgE SOBRE PAGAMENTO ÜE DIÃRIA,

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IQ - Ao funcionário que, por determinação do Senhor 
Prefeito, deslocar-se do Município, a serviço da 
Prefeitura Municipal, será concedida a diária na 
importância de Cz$ 300,00 (trezentos cruzados).

Artigo 28 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 30 de 
agosto de 1988, revogadas as disposições em con­
trário, especialmente o Decreto n9 2,296, de 01 
de novembro de 1985,

P,M, de Lorena, 30 de agosto de 1988,

CARLOS EUG^nIIO MARCONDES
Prefei/to MuMunicipal

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
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